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COMISSÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA JUDICIÁRIA 
 
 

���� Membros: 
 

DES. JOSÉ JOAQUIM DA FONSECA PASSOS – PRESIDENTE  
DES. ANTÔNIO IZAIAS DA COSTA ABREU  
DES. DÉCIO XAVIER GAMA  
DES. ELMO GUEDES ARUEIRA 
DES. MAURICIO DA SILVA LINTZ 
DES. ORLANDO DE ALMEIDA SECCO 
DES. RONALD DOS SANTOS VALLADARES 
 
 
 
 

���� Objetivo: 
O PROPOR POLÍTICAS PARA A DISSEMINAÇÃO DE CONHECIMENTO SOBRE A 

MEMÓRIA DO PJERJ E O SEU PATRIMÔNIO HISTÓRICO. 
 
O PROMOVER MAIOR APROXIMAÇÃO ENTRE O PJERJ E A SOCIEDADE, NO 

CUMPRIMENTO DE SUA FUNÇÃO SOCIOCULTURAL. 
 
O CONTRIBUIR PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAIS Nº 

11.904, DE 14/01/2009, E Nº 11.906, DE 20/01/2009. 
 
O REPRESENTAR O MUSEU DA JUSTIÇA PERANTE AS INSTITUIÇÕES CONGÊNERES. 

 

 


